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PÍofessor Paulo Femando Falcão da rxao

Presidente da Comissão Local da Aval o do PROGU S

O programa Garanhuns Universitário (PROGUS) se destina à concessão de bolsas de estudo

para alunos re-gularmente matriculados nos cursos oÍertados pela AESGA. Para fazer jus à bolsa, de

acordo com o Art. 6o da Lei 391712013 (modificada pêla lei 4858/2021), os alunos beneÍiciários do

PROGUS se comprometem com a realizaÉo de atividades de contrapartida educativa que deverão ser

desenvolvidas na Prefeitura de Garanhuns - compÍêendendo suas secÍeteÍias -ou em suas Autarquias

(AESGA, AMSTT e IPSG).

A carga horária que os bolsistas devem cumprir, sob supervisão, durante todo o período em

que for benefiiiado pelo PROGUS, @nesponde a 30 (úinta) horas por trimestre. As atividades devem

ser acompanhadas pelo responsável do setor/instÍtuição na qual o(a) bolsista cumpírá a contraparlida

educativa, sendo obrigatório registrá-lâs no FORMUúRIO DE ACOMPANHAMENTO, devidamêntê

caÍimbado e assinado pelo(a) superviso(a).

caranhuns, 15 de de 2025

CARTA DE APRESENTAçÃO DO PROGRAilA GARANHUNS UNIVERSIÁRIO (PROGUS)

S(a) Gestor(a):

Em viÍtude do exposto, respe itando vosso interesse e disponibilidade, encaminhamos o(a)

estudante bolsista do PROGUS
para cumprimento de 60 (sessenta

trimestre de 2025.
) horas de , referentes ao )e e \L

Salientamos que a distríbuição do cumprimento da carga horária fica a critério da instituição

beneficiada, dêvendo o(a) bolsista apresentiar a v.sa. uma proposta de trabalho adequada aos

inleresses e necessidades desta inslituição.

Sêndooqueseapresentaparaomomento,expressamosnosseelevadaconsideração,enos
colocamos à disposição para qualquer êsclarecimenlo'

Cordialmente

Contato: progus@aesga.edu.br

FACULOADES INTEGR]'\TTAS DE GU\f'A'{ TUN!T ' F CToA
Av. Csru.írr. írO8 . Hollôgolts _ CEP 55.1t94!3SO I GtüúrÍtt ' PE

(a7) 3763.4250 | CNPJ: 1 i.224.92o/oooi{D

.24

ANTARÇUIA DO ENSINO 
SUPEREDA DE GARANHUNS 

Garanhuns, Jó de | UP, de 2025. 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DO PROGRAMA GARANHUNS UNIVERSITÁRIO (PROGUS) 

Sr(a) Gestor(a): 

O Programa Garanhuns Universitário (PROGUS) se destina à concessão de bolsas de estudo 

para alunos regularmente matriculados nos cursos ofertados pela AESGA. Para fazer jus à bolsa, de 
acordo com o Art. 6º da Lei 3917/2013 (modificada pela lei 4858/2021), os alunos beneficiários do 
PROGUS se comprometem com a realização de atividades de contrapartida educativa que deverão ser 

desenvolvidas na Prefeitura de Garanhuns — compreendendo suas secretarias — ou em suas Autarquias 
(AESGA, AMSTT e IPSG). 

A carga horária que os bolsistas devem cumprir, sob supervisão, durante todo o periodo em 
que for beneficiado pelo PROGUS, corresponde a 30 (trinta) horas por trimestre. As atividades devem 

ser acompanhadas pelo responsável do setor/instituição na qual o(a) bolsista cumprirá a contrapartida 
educativa, sendo obrigatório registrá-las no FORMULÁRIO DE ACOMPANHAMENTO, devidamente 
carimbado e assinado pelo(a) supervisor(a). 

Em virtude do exposto, respeitando vosso interesse e disponibilidade, encaminhamos o(a) 

estudante bolsista do PROGUS 
para cumprimento de 60 (sessenta) horas de contrapartida educativa, referentes ao 9º e 2 

trimestre de 2025. 

Salientamos que a distribuição do cumprimento da carga horária fica a critério da instituição 
beneficiada, devendo o(a) bolsista apresentar a V.Sa. uma proposta de trabalho adequada aos 

interesses e necessidades desta instituição. 

Sendo o que se apresenta para o momento, expressamos nossa elevada consideração, e nos 

colocamos à disposição para qualquer esclarecimento. 

Cordialmente, 

) + 

LESTE Ê a -— 

Professor Paulo Fernando Falcão da Pãáixão 

Presidente da Comissão Local da Avaliação do PROGUS 

Contato: progus(Daesga.edu.br 

FACULDADES INTEGRADAS DE GARANHUNS - FACIGA 
Av. Caruaru, 508 - Heliópolis - CEP 55.295-380 | Garanhuns - PE 

(87) 3763.8250 | CNPJ: 11.224.920/0001-00
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Garanhuns. J t de a,rC,.9 de2025.

Em ri ibilidade , encaminhamos o(a)

!-l
êsfr'íi^nlc hôh

,.i
-) -É"--* 

'v\\ §- { u- !\-ê[

tq r

S(a) Gesto(a):

oProgramaGaranhunsUniversiúrio(PRoGUS)sedêstinaàconcessãodebolsasdeesfudo
p"* 

"tuno. 
re-gularmente ."t i"ul"dot nos cursos ofertados pela AESGA PaTa fazer jus à bolsa' de

acordo com o Art. 6" au y"i ÃtínOtl (modificada pela tei +85812021), os alunos beneficiários do

PKÚGUSSegottrPtUl|lçiçrll'.,1ia..:alizagãocaat:.',idgdelcecontrap:Íi.laarlrlcativlqrtq{everãoser
desenvolvidas na prefeitura de ó".*t un. - "orpreendendo 

suas secrrtarias - ou em suas Autarquias

(AESGA. AMSTT e IPSG).

A carga horária que os bolsistas devem cumprir' sob supervisão' durante todo o período em que

forbeneficiadopeloPROGUS,correspondeâ30(trinta)horasportrimestre.Asatividadesdevemser
acompanhadas pelo responsável do setor/instituigfu na quat o(a) uoisista cumPriÍá a ralú apo'tiJa

educativ4 sendo obrigatório registJ-las no FoRMÚLÁRIo DE ACoMPANHAMENTo' devidamente

carimbado e assinado pelo(a) supervisor(a)'

ao-e-

Salientamosqueadistribuiçãodocumprimentodacargahoniriaficaacritériodainstituição
beneficiada, devendo o(a) bolsista apresentar a V'Sa' uma proposta de trabalho adequada aos interesses

para cumpnr]]

trimestre de 1025

C llgUB§§lUaUç> Uc!É trlstrturY're

Sendo o que se apresentâ para o momento' expressamos nossa elevada consideração' e nos

colocamos à disposição para qualquer esctarecimento

Cordialmente,

I-r(,Íçssut I êutu ^- ^-.r ^ a-l^ã^ /o
',

'7'
Presidente da Comissão Local da Avaliaçáo do PROGUS

Contato: Progus@aesga'edu'br

FACULOAOES INTÉGFIAOA,S
Av CaÍüaÍv. 5OA _ H.llÔPolit _ CÉ

DE GÀRÂNHUNS . FACIêA
P 55.29&380 I (iôrânhunr ' PÉ

{87) 37O3.8250 I CNPJ:1t22{ Oã'OOO1-OO

CARTA DE APRESENTAÇÃO DO PROGRAMA GARANHUNS UNIVERSITÁRIO (PROGUS)

&nrc_áoo ll.at€
s'rÉtoct1e ô{Iú{ ó

educativa,

a 

1 

Garanhuns, q) 4% de ha neo de 2025. 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DO PROGRAMA GARANHUNS UNIVERSITÁRIO (PROGUS) 

Sr(a) Gestor(a): 

O Programa Garanhuns Universitário (PROGUS) se destina à concessão de bolsas de estudo 

para alunos regularmente matriculados nos cursos ofertados pela AESGA. Para fazer jus à bolsa, de 

“acordo com o Art. 6º da Lei 3917/2013 (modificada pela lei 4858/2021), os alunos beneficiários do 

PROGUS se compromsicas cum à realização do atividades de contranartida educativa que deverão ser 
desenvolvidas na Prefeitura de Garanhuns — compreendendo suas secretarias — ou em suas Autarquias 
(AESGA, AMSTT e IPSG). 

A carga horária que os bolsistas devem cumprir, sob supervisão, durante todo o período em que 

for beneficiado pelo PROGUS, corresponde a 30 (trinta) horas por trimestre. As atividades devem ser 
acompanhadas pelo responsável do setor/instituição na qua! o(a) bolsista cumprirá a cuuisapartida 
educativa, sendo obrigatório registrá-las no FORMULÁRIO DE ACOMPANHAMENTO, devidamente 

carimbado e assinado pelo(a) supervisor(a). 

Em virtude do exposto, respeitando vosso interesse e disponibilidade, encaminhamos o(a) 
estudante halsista do PROGUS dastime Astolo Goncaloyem 
para cumprimento de 60 (sesserrta) horas de contrapartida educativa, reférentes ao e 

trimestre de 2025. 

Salientamos que a distribuição do cumprimento da carga horária fica a critério da instituição 
beneficiada, devendo o(a) bolsista apresentar a V.Sa. uma proposta de trabalho adequada aos interesses 

e necessidades desta instituição. 

Sendo o que se apresenta para o momento, expressamos nossa elevada consideração, e nos 

colocamos à disposição para qualquer esclarecimento. 

Cordialmente, 

Presidente da Comissão Local da Avaliação do PROGUS 

Contato: progus(Daesga.edu.br 

FACULDADES INTEGRADAS DE GARANHUNS - FAÇIGA 
Av. Caruaru, 508 - Heliópolis - CEP 55.295-380 | Garanhuns - PE 

187) 3763.8250 | CNPJ: 11.224.820/0001-00 
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AUTAROUIA DO €NSINO
SUFERIOR D€ GARÂI{HUIIS

PROPOSTA DE CUMPRTMEí{TO DA CONTRAPARTIDA EDUCATIVA DO PROGUS

DADOS DE IOENTIFICAçÃO

BOtSISTA

Curso: í) i n.','i'K,n

Periodo:

INFORMAçÕES DO LOCAT DE CUMPR]MENTO DA CONTRAPARNOA

uó ll r)rr!urlau.

Lr^.{ria ;{a -+i..i.l-,1ô.

A€SGA'tln

Nome: L

CPF:

Matrícula:

e-mail:

Telefone:

Local de Execução (setor de atuação):

Endereço:

Supervisor/responsável pelo acompanhamento

Telefone do supervisor da contrapartida: ( )

Data de término:Data de início:

Carga Horária Totâl

2. ATIVIDADE QUE SEú DESENVOLVIDA

At lvtu*:.* A >Ên xrÀülÂuÂ

Aufârquiô do Ena.o fupêÍio( d€ GaranhÜ$ - ÂflGA
Faculdôde5 ht€8râdas de GaíâôhÚÍr! - FÂCIGÂ

Av. Caíua,u, SO8 - Sãô losé - CEP: 55.2)5-380

Gat-ônhsís- PÊ - CNPJ: 1122a.9ã)^D1{n

Assinatura do bolsista

t

AUTARQUIA DO ENSINO 
| SUPERIOR DE GARANHUNS 

PROPOSTA DE CUMPRIMENTO DA CONTRAPARTIDA EDUCATIVA DO PROGUS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

BOLSISTA 

Nome: Aga Uai Esmeoluso 
CF |p4)pY.50N- qu 
Matrícula: 95 14095 
Curso: ana 
DR. "E PEN Son A 

Período: Enio 
e-mail: É ai c 

Telefone: | 
vd. tem 

INFORMAÇÕES DO LOCAL DE CUMPRIMENTO DA CONTRAPARTIDA 

Local de Execução (setor de atuação): 

Endereço: 
— | La = do !saditdes ala 

ieterone da mSUtuição. 

Supervisor/responsável pelo acompanhamento: 

Telefone do supervisor da contrapartida: ( ) - 

Data de início: Data de término: 

Limncária da ati ndsdoa 
| RSS eds ins náo "ERA na aa ão 4 

| Carga Horária Total: 

2. ATIVIDADE QUE SERÁ DESENVOLVIDA 

ATIVIDADE A SER REALIZADA 4 

Assinatura do bolsista 

Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns — AESGA 

Faculdades Integradas de Garanhuns — FACIGA 

Av. Caruaru, SO8 — São José — CEP: 55.295-380 

Garanhuns — PE -CNP): 11.224.920/0001-00
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EDUCATIVA 
DO 

PROGUS 
- AESGA 

CPF: 
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4º 

TRIMESTRE 

DATA 
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DE 
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HORÁRIO 
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DO 
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E
N
T
R
A
D
A
 

SAÍDA 

05.04 
2025] 

0
3
:
0
0
 

| )
3
:
0
0
 

t
e
n
c
d
o
m
e
n
t
o
 
/
Ó
n
u
r
a
 

h
r
o
t
r
s
d
o
r
e
 

| 
c
a
l
m
o
 
d
a
l
 

G
o
n
g
a
l
o
o
 

ÃO 
04 

W045] 
08 

0
0
 

| 
5
3
.
0
0
 

| 
gera 

ata 
G
r
a
t
a
 

feoidoane, 
j
o
n
n
a
 

Jia) 
Esmgoluso 

o
 

e
s
s
a
 

e
n
d
i
e
g
a
n
a
 

- 

E
 

( 
=
 

E
 
c
r
 

= 

. 
d
e
c
o
 

/ 
= 

| 

O
 

e
a
 

o 

—
 

1
4
 

A
R
 

SUPERVISOR 
- R
E
S
P
O
N
S
Á
V
E
L
 

PELO A
C
O
M
P
A
N
H
A
M
E
N
T
O
 

NO 
LOCAL 

COORDENAÇÃO 
DO 

PROGUS 
DE 

VIVÊNCIA 
DA 

CONTRAPARTIDA 

—
G
i
 

Farriarida Ati 
Eur 

o
 

ASS ARA 
pimdgo 

A
S
S
I
N
A
T
U
R
A
 

E 
C
A
R
I
M
B
O
 

| 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20250502112844.pdf

assinado por: idU
ser 390



o
3
ao

oe

o
()

-tro<7

ã!toDq
m

L
U

o 0
0

L
olrt u>»F:D>o
0
m

ír'l

3

C!
m
zl

o
2

F

ô
Cu
I

z

!

z
-t,t
.o

7
=

C
!t'l7

o

F
0
m

rn)

m
!oz

an
F

2
a
0
ôo

a)o
3
!
z

I D
3
mz
-.,to
zo
5
a)»
F

)
)

z
o
3
m
oo
c
!
m*
s
o
P

t
t

-(

0

o)
Ct

m

3
à
z
-{
-tc
o
oz

0o
@o
lrl
{

!mã
õ'oI
»

L

z
o
=m0o
@o
E
{

0

{
I
Do
m
a
Ín

tr

E,
a
I
I

\r'l
z
--{

D
m
ô
v

o

ôoo-(,
mz
»o
0o
.E
,oô
C

j
L-
tl
0o
@o
E
{

I2

o
00
!voô
C
I

--l
7

Ír
-ta
m

I
c'1
N
!voô

I

§
-{v

-{7
arr

I
q1

!v
6)
C

I

N

--t

=m
--.t
7

6)
C

I

-lD

m
-t
m

o
Ol

!v
oo
't,toioôoeo
o
!mu
ô'oo
0
m
D
a!o

z

m2-lo

t.)
o.
sô

CL
r!
g
t,

0
art!
v
-{
3
mz
iI

ô

Foô
|-
0
m
ô
C
3
!

=3
m2
-.to
0»
ôoz{u
t
vJ0

ôo
ql

o
{t
0,

1'
ç

=-tv
l')c
§

t.t
t>

»
rx.

P
&
x
L
ijt

Ê,
IA

v̂-
+

ôt

ôo
3
!
z
I

tnz
io
u
TNlt
mv
mz-íItl

=so
o
m

0
m

(o
a

!o
l
:,
À)

z

ôoz
-{I,,
t
0
ãt(,
cô
Dj

oo
!
7)
oôc

m
ô

!m|-o

A
C
O
M
P
A
N
H
A
M
E
N
T
O
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CURSO: 
| 

e 
PERÍODO: 

MATRÍCULA: 
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E-MAIL 
INSTITUCIONAL 

DO 
BOLSISTA: 

Contato 
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Professor paulo Fernando Falcão
Presidente da Comissão Local da Avalia

Contato: progus @aesga.edu. br

FACULDAOES INTE GRAOAS DE GARANH

, It
de 2025

CARTA DE APRESENTAçÃO DO PROGRAMA GARANHUNS UNIVERSITÁRIO (PROGUS)

Sr(a) Gestor(a):

O programa Garanhuns Universitário (PROGUS) se destina à concessão de bolsas de estudo

para alunos regularmente matriculados nos cursos ofertados pela AESGA. Para fazer jus à bolsa, de

acordo com o Art. 6e da Lei 3917/2013 (modificada pela lei 4858/2021), os alunos beneficiários do

PROGUS se comprometem com a realização de atividades de contrapartida educativa que deverão

ser desenvolvidas na Prefeitura de Garanhuns - compreendendo suas secretArias - ou em suas

Autarquias (AESGA, AMSTT e IPSG).

A carga horária que os bolsistas devem cumprir, sob supervisão, durante todo o período em

que for beneíiciado pelo PROGUS, corresponde a 3O (trinta) horas por trimestre. As atividades devem

ser acompanhadas pelo responsável do setor/instituição na qual o(a) bolsista cumprirá a

contrapartida educativa, sendo obrigatório registrá-las no FoRMUúRlO DE ACOMPANHAMENTO,

devidamente carimbado e assinado pelo(a) supervisor(a).

Em virtude do exposto, respeitando vosso interesse e d isponibilidade, encaminhamos o(a)

estuda nte bolsista do PROGUS

Salientamos que a distribuição do cumprimento da carga horária fica a critério da instituição
beneficiada, devendo o(a) bolsista apresentar a v.sa. uma proposta de trabalho adequada aos
interesses e necessidades desta instituição.

sendo o que se apresenta para o mornento, expressâmos nossa erevada consideração, e nos
colocamos à disposição para qualquer esclarecimento.

Cordialmente,

Garanhuns, J 3 de

da

od

UNS . FACIGA

rixão

o PROGUS

Av. Caruoru, SOO - H€liópotis - CEp SS.29S-3AO I(a7) 37€3.a2 50 | oNPJ: 11.224.92 o/ooor_oo

para cumprimento de 60 (sessenta) horas de contrapartida educativa, referentes ao J_ e _I_
trimestre de 202 {
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ALTARÍQUIA DO ENSINO 
SUPERIOR DE GARANHUNS 

Garanhuns, L2 de -smonus de 2025 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DO PROGRAMA GARANHUNS UNIVERSITÁRIO (PROGUS) 

Sr(a) Gestor(a): 

O Programa Garanhuns Universitário (PROGUS) se destina à concessão de bolsas de estudo 

para alunos regularmente matriculados nos cursos ofertados pela AESGA. Para fazer jus à bolsa, de 

acordo com o Art. 6º da Lei 3917/2013 (modificada pela lei 4858/2021), os alunos beneficiários do 

PROGUS se comprometem com a realização de atividades de contrapartida educativa que deverão 

ser desenvolvidas na Prefeitura de Garanhuns — compreendendo suas secretarias — ou em suas 

Autarquias (AESGA, AMSTT e IPSG). 

A carga horária que os bolsistas devem cumprir, sob supervisão, durante todo o período em 

que for beneficiado pelo PROGUS, corresponde a 30 (trinta) horas por trimestre. As atividades devem 

ser acompanhadas pelo responsável do setor/instituição na qual o(a) bolsista cumprirá a 

contrapartida educativa, sendo obrigatório registrá-las no FORMULÁRIO DE ACOMPANHAMENTO, 

devidamente carimbado e assinado pelo(a) supervisor(a). 

Em virtude do exposto, respeitando vosso interesse e disponibilidade, encaminhamos ola) 

estudante bolsista do PROGUS Deals, Velo Alarmes 28 
nl 

para cumprimento de 60 (sessenta) horas de contrapartida educativa, referentesao 4º e o 

trimestre de 20254. 

Salientamos que a distribuição do cumprimento da carga horária fica a critério da instituição 

beneficiada, devendo o(a) bolsista apresentar a V.Sa. uma proposta de trabalho adequada aos 

interesses e necessidades desta instituição. 

Sendo o que se apresenta para o momento, expressamos nossa elevada consideração, e nos 

colocamos à disposição para qualquer esclarecimento. 

Cordialmente, 

Professor Paulo Fernando Falcão da Páixão 

Presidente da Comissão Local da Avaliação do PROGUS 

Contato: progus(Daesga.edu.br 

FA o ma INTEGRADAS DE GARANHUNS - FACIGA 
ru, 508 - Heliópolis - CEP 55.295-380 | Garanhuns - PE 

(87) 3763.8250 | CNPJ: 11.224.920/0001-D0
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Garanhuns, l de rr,,or,rtr de 2OZ5

CARTA DE APRESENTAçÃO DO PROGRAMA GARANHUNS UNIVERSITÁMO (PROGUS}

Sr(a) Gestor(a):

o Programa Garanhuns Universitário (PRoGUS) se destina à concessão de bolsas de estudo
para alunos regularmente matriculados nos cursos ofertados pela AESGA. para fazer jus à bolsa, de
acordo com o Art.5e da Lel 3917/2013 (modificada pela lei 4858/2021), os alunos beneficiários do
PRoGUS se comprometem com a realização de atividades dê contrapartida educativa que deverão
ser desenvolvidas na prefeitura de Garanhuns - compreendendo suas secretarias - ou em suas
Autarquias (AESGA, AMSÍT e tpSG).

A carga horária que os borsistas devem cumprir, sob supervisão, durante todo o período em
que for beneficiado pelo PRoGUS, corresponde a 3o (trinta) horas por trimestre. As atividades devem
ser acompanhadas pelo responsáver do setor/instituição na quar o(a) borsista cumprirá a
contrãpartida educetiva, sendo obrigatório registrá-las no FoRMUúRlo DE AcoMpANHAMENTO,
devidamente carimbado e assinado pelo(a) supervisor(a).

Em virtude do exposto

estudante bolsista do pROGUS
, respeitando vosso interesse e disponibilidade, encarninhamos o {a)

para cumprimento de 50 (

trimestrê de ZO2 í
sessenta) horas de contrapãrtida educativa, referentes ao l. e 2.

salientamos que a distribuição do cumprimento da carga horária fica a critério da in§tituição
beneficiada, devendo o(a) borsista apresentar a v.sa. uma proposta de trabarho adequada aos
interesses e necessidades desta instituição.

sendo o que se apresenta para o momento, expressamos nossa erevada consideração, e nos'
colocamos à disposição para qualquer esclarecimento.

Cordialmente,

:Z:
Professor Paulo Fernando Falcão da txao

Presidente da Comissão Local da Avalia o do PROGUS

Contato: progus@aesga.edu.br
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FACULDADEE INTEGR.ADAS DE GARANHUNS - FACIGA
Av. Câruoru, 60€ - HslópoÍs - CEp SS.29S-38O I Garânhuns - pE
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ALTARQUIA DO ENSINO 
SUPERIQR DE GARANHUNS 

Garanhuns, 22 de mana de 2025 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DO PROGRAMA GARANHUNS UNIVERSITÁRIO (PROGUS) 

Sr(a) Gestor(a): 

O Programa Garanhuns Universitário (PROGUS) se destina à concessão de bolsas de estudo 

para alunos regularmente matriculados nos cursos ofertados pela AESGA. Para fazer jus à bolsa, de 

acordo com o Art. 6º da Lei 3917/2013 (modificada pela lei 4858/2021), os alunos beneficiários do 

PROGUS se comprometem com a realização de atividades de contrapartida educativa que deverão 

ser desenvolvidas na Prefeitura de Garanhuns — compreendendo suas secretarias — ou em suas 

Autarquias (AESGA, AMSTT e IPSG). 

A carga horária que os bolsistas devem cumprir, sob supervisão, durante todo o período em 

que for beneficiado pelo PROGUS, corresponde a 30 (trinta) horas por trimestre. As atividades devem 

ser acompanhadas pelo responsável do setor/instituição na qual o(a) bolsista cumprirá a 

contrapartida educativa, sendo obrigatório registrá-las no FORMULÁRIO DE ACOMPANHAMENTO, 

devidamente carimbado e assinado pelo(a) supervisor(a). 

Em virtude do exposto, respeitando vosso interesse e disponibilidade, encaminhamos ola) 

estudante bolsista do PROGUS 

para cumprimento de 60 (sessenta) horas de contrapartida educativa, referentesao 4º edo 

trimestre de 202 $. 

Salientamos que a distribuição do cumprimento da carga horária fica a critério da instituição 

beneficiada, devendo o(a) bolsista apresentar a V.Sa. uma proposta de trabalho adequada aos 

interesses e necessidades desta instituição. 

Sendo o que se apresenta para o momento, expressamos nossa elevada consideração, e nos” 

colocamos à disposição para qualquer esclarecimento. 

Cordialmente, 

z Ed e — 7 a 4 

nest Ea — 

Professor Paulo Fernando Falcão en 

Presidente da Comissão Local da Avaliação do PROGUS 

Contato: progusQDaesga.edu.br 

FACULDADES INTEGRADAS DE GARANHUNS - FACIGA 

Av. Caruaru, 508 - Heliópolis - CEP 55.295-380 | Garanhuns - PE 

(B7) a763.R28N | CND E 44994 nantanna na
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